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Decisão do Conselho de Administração
1. Tendo recebido o Relatório Final de Auditoria elaborado pela Comissão de Avaliação Externa
relativamente à unidade orgânica Instituto Politécnico De Viana Do Castelo
2. da instituição de ensino superior / entidade instituidora Instituto Politécnico De Viana Do Castelo
3. O Conselho de Administração da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, na sua
reunião de 2020/06/30
4. decide: Certificar com condições, em concordância ou discordância favorável com CAE
5. por um período de (em anos): 1
6. Condições (Português)
Ver campo seguinte (Fundamentação).
7. Fundamentação (Português)
O Conselho de Administração decide certificar condicionalmente o sistema interno de garantia da
qualidade do Instituto Politécnico de Viana do Castelo (IPVC), pelo período de um ano, em
concordância com a fundamentação e recomendação da Comissão de Avaliação Externa. 

Condição a satisfazer de imediato: 
- Estabelecer um plano de ação formal, com audição das partes interessadas e devidamente
documentado, visando a melhoria das taxas de adesão aos vários inquéritos do Sistema de Gestão,
Qualidade e Responsabilidade Social (SG).

Condições a satisfazer no prazo de um ano: 
- Rever e aprovar nos Conselhos Científicos das Unidades de Investigação os respetivos
Regulamentos, tendo em consideração a definição das condições de acesso às diferentes categorias
de investigador e a criação de Comissões Externas de Aconselhamento Científico;
- Redefinir e registar o processo Gestão da Investigação (GIN) de forma a considerar as exigências,
objetivos e a intervenção dos órgãos próprios das novas Unidades de Investigação;
- Reforçar os procedimentos de garantia de qualidade na internacionalização, em particular no
domínio da investigação e transferência de conhecimento e tecnologia;
- Levar a cabo uma análise aprofundada sobre as estratégias e os mecanismos usados para atingir os
objetivos de internacionalização, selecionando aqueles que sejam mais vantajosos para atingir os
objetivos de mobilidade e duplas titulações, tendo em conta os pontos fortes do IPVC e os recursos
disponíveis;
- Reestruturar o relatório de revisão anual do SG, simplificando-o e reforçando a sua componente de
análise crítica e reflexão, focado na avaliação do sistema em si mesmo, de forma a aumentar a sua
eficácia. 

No prazo de 3 anos e de acordo com o estabelecido na secção 4.6 do Manual da A3ES para o
Processo de Auditoria, a instituição deverá apresentar um relatório que evidencie a eficácia das
medidas tomadas face às condições atrás referidas e às demais recomendações da CAE.
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